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DECRETOS

DECRETOS

DECRETO N. 12902/GAB/PM/JP/2020
09 DE JULHO DE 2020

Retifica dispositivos do Decreto n. 12885/GAB/PM/JP/2020.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando lapso redacional cometido no Decreto n. 12885/GAB/
PM/JP/2020, quanto a citação do tipo e base legal da gratificação,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam retificados a “ementa” e o “artigo 1º” do Decreto no 
12885/GAB/PM/JP/2020, conforme nova redação abaixo:

Ementa:
Revoga o Decreto n. 0414/GAB/PM/JP/2013 que autorizou o paga-
mento de gratificação por dedicação exclusiva, à servidora municipal 
Marli Maciel de Souza. 
(...)
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0414/GAB/PM/JP/2013 que 
autorizou o pagamento de gratificação por dedicação exclusiva, à 
servidora municipal Marli Maciel de Souza.
(...)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2020.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12943/GAB/PM/JP/2020
16 DE JULHO DE 2020

Revoga os Decretos nos 9077, 9747 e 10230/GAB/PM/JP/2018 e dá 
outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam revogados os Decretos nos 9077, 9747 e 10230/GAB/
PM/JP/2018 relativos a Comissão Especial para proceder a confe-
rência e certificação dos materiais e serviços prestados conforme 
Contrato de Compromisso n. 057/PGM/PMJP/2017, do Processo 
Administrativo nº 1-16763-17.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 27 de maio de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12944/GAB/PM/JP/2020
20 DE JULHO DE 2020

Exonera Silvana Lemos da Rosa, do cargo em comissão de Coor-
denadora de Área I de Atendimento, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Silvana Lemos da Rosa, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Área I de Atendimento, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 17 de julho de 2020.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12945/GAB/PM/JP/2020
20 DE JULHO DE 2020

Nomeia Cecília Poltronieri da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de Área I de Atendimento, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Cecília Poltronieri da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento, do Gabinete 
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do dia 22 de julho de 2020.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12946/GAB/PM/JP/2020
20 DE JULHO DE 2020

Nomeia Pablo Henrique Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 206/SEMAS/RH/2020,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Pablo Henrique Oliveira, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 07 de julho de 2020.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12947/GAB/PM/JP/2020
20 DE JULHO DE 2020

  
Regulamenta a competência do Diretor-Presidente do Fundo de Pre-
vidência Social do Município de Ji-Paraná e dá outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 22, § 4º, da Lei Municipal nº 
1403, de 20 de julho de 2005 que institui o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Ji-Paraná,    

D E C R E T A:
Art. 1º Compete ao Diretor-Presidente do Fundo de Previdência 
Social do Município de Ji-Paraná – FPS, observadas as disposições 
legais, estatutárias e as diretrizes e normas baixadas pelo Conselho 
Municipal de Previdência:
I - orientar e acompanhar o desenvolvimento das atividades do Fun-
do de Previdência Social – FPS, baixando os atos administrativos 
necessários e provendo os meios para a consecução dos objetivos 
dos mesmos;
II - dirigir, coordenar e controlar as atividades do Conselho Municipal 
de Previdência;
III - representar o FPS em convênios, acordos, contratos e demais 
documentos;

IV - coordenar os trabalhos do Conselho Municipal de Previdência e 
superintender as atividades administrativas do Fundo;
V - movimentar as contas bancárias, em conjunto com o Diretor 
Administrativo-Financeiro do FPS;
VI - abrir e encerrar contas bancárias, em conjunto com o Diretor 
Administrativo-Financeiro do FPS precedida de autorização do 
Conselho Municipal de Previdência;
VII - assinar, com o Diretor Administrativo-Financeiro do FPS, 
documentos representativos de direitos e de obrigações financeiras;
VIII - assinar, com o Diretor Administrativo-Financeiro do FPS e o 
Gestor de Investimentos, os documentos referentes as Aplicações e 
Resgates – APRs;
IX - fornecer às autoridades competentes as informações que lhe 
forem solicitadas;
X - assegurar o cumprimento das decisões do Conselho Municipal 
de Previdência, e praticar outros atos de gestão não compreendidos 
na decisão de competência do Conselho Municipal de Previdência, 
mas que sejam inerentes ao cargo;
XI - despachar o expediente e expedir os atos oficiais do Fundo de 
Previdência Social.
§ 1º Compete, ainda, ao Diretor-Presidente do Fundo de 
Previdência Social:
I - divulgar as decisões do Conselho Municipal de Previdência;
II - autorizar a realização de despesas;
III - autorizar a realização de pagamentos relativos a benefícios 
previdenciários;
IV - assinar em conjunto com o contabilista responsável pelo FPS, 
os balancetes, balanço e o relatório anual de prestação de contas do 
exercício;
V - encaminhar ao Conselho Municipal de Previdência, os balancetes, 
balanços e o relatório anual de prestação de contas do exercício;
VI - decidir sobre processos de sindicância ou inquéritos administrati-
vos instaurados por membros do Conselho Municipal de Previdência.
§ 2º Compete, também, ao Diretor-Presidente, o planejamento e 
a responsabilidade pela execução das atividades no setor previden-
ciário, com as seguintes atribuições:
I - responder pelas execuções dos planos de benefício e serviços, 
objetivando promover o bem estar social dos servidores e beneficiários 
do Fundo de Previdência Social;
II - dirigir, coordenar e controlar as atividades que lhe estejam dire-
tamente subordinadas, baixando os atos necessários;
III - emitir parecer e deferir a concessão de benefícios e de serviços 
aos servidores participantes do Fundo;
IV - coordenar, executar e controlar as atividades previdenciárias;
V - aprovar a inscrição de beneficiários, promovendo a organização 
e a atualização dos respectivos cadastros;
VI - verificar a autenticidade das condições de inscrição e concessão 
de benefícios;
VII - promover a divulgação das informações referentes à área de 
previdência;
VIII - decidir sobre pedidos de concessão de benefícios e sobre 
pedidos de reembolso, bem como instruir os recursos interpostos 
pelos participantes;
IX - controlar as receitas e despesas previdenciárias;
X - criar comitês de assessoramento em assuntos de sua área e coor-
denar o seu funcionamento.
Art. 2º Fica revogado o Decreto n. 10617/GAB/PMJP/2006.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12948/GAB/PM/JP/2020
20 DE JULHO DE 2020

Nomeia Hariel Henrique Rodrigues Vieira, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Área II de Emissão de Títulos e 
Documentos, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Hariel Henrique Rodrigues Vieira, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área II de Emissão de Títulos 
e Documentos, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária 
e Habitação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir do dia 27 de julho de 2020.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito
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DECRETO N. 12949/GAB/PM/JP/2020

20 DE JULHO DE 2020

Exonera, a pedido, Patrícia Gonçalves Maia do cargo efetivo de Ins-
trutor de Cursos Artísticos - Artesanato em geral da Fundação Cultural 
do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o pedido de exoneração formulado por Patrícia Gon-
çalves Maia;

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-5493/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Patrícia Gonçalves Maia do cargo 
efetivo de Instrutor de Cursos Artísticos - Artesanato em geral da 
Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 
47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Instrutor de Cursos 
Artísticos - Artesanato em geral, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2020.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12950/GAB/PM/JP/2020
20 DE JULHO DE 2020

Exonera, a pedido, Paloma Ermani Rocha Caliman do cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde do Município de Ji-Paraná, e dá 
outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o pedido de exoneração formulado por Paloma Ermani 
Rocha Caliman;

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-4594/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Paloma Ermani Rocha Caliman 
do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde do Município de 
Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de abril de 2020.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12951/GAB/PM/JP/2020
20 DE JULHO DE 2020

Exonera, a pedido, Dorcas Alves Pereira de Sousa Braga do cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde do Município de Ji-Paraná, 
e dá outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o pedido de exoneração formulado por Dorcas Alves 
Pereira de Sousa Braga;

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-5658/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Dorcas Alves Pereira de Sousa Braga 
do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde do Município de 
Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 8 de junho de 2020.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

TERMO DE PARALISAÇÃO 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

 

 
 
Empresa: FUHRMANN & CIA LTDA 
 
Obra: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANA
 
Contrato: 091/PGM/PMJP/2018
Processo: 1-14702/2017 
Contrato de Repasse: 840362/2016/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA
 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
E DE SUSPENSÃO DE CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

Etapas paralisadas: VIGÊNCIA e EXECUÇÃO
 
Motivo: Considerando a necessidade de paralisar 
Pavimentação de Vias Urbanas
091/PGM/PMJP/2018, oriundo do Contrato de 
Cidades/Caixa, e assim suspender temporariamente os prazos do contrato 
até que se promovam as análises e resoluções necessárias referentes ao
7ª medição. 
 
Tal suspensão está amparada pelo Contrato n.º 091/PGM/PMJP/2018, conforme cláusula abaixo:

 
  CLÁUSULA QUINTA 
 
§ 2º 
de paralisação da execução da obra devidamente jus
de interesse e/ou necessidade pública”.
 

Inicio da paralisação: 13 de 
 
Prazo Previsto para reinício: 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

GESTÃO DE CONTRATOS 

FUHRMANN & CIA LTDA  

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

091/PGM/PMJP/2018  

840362/2016/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA 

 
 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
E DE SUSPENSÃO DE CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

 
 039/GESCON/SEMPLAN/2020 

 
paralisadas: VIGÊNCIA e EXECUÇÃO 

Considerando a necessidade de paralisar ex officio a execução dos serviços 
Pavimentação de Vias Urbanas, Processo administrativo n. 1-14702/2017 e Contrato n. 
091/PGM/PMJP/2018, oriundo do Contrato de Repasse n. 840362/2016/Ministério das 

suspender temporariamente os prazos do contrato 
até que se promovam as análises e resoluções necessárias referentes aos

está amparada pelo Contrato n.º 091/PGM/PMJP/2018, conforme cláusula abaixo:

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO

§ 2º - A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo 
de paralisação da execução da obra devidamente justificada, sendo esta 
de interesse e/ou necessidade pública”. 

de julho de 2020. 

Prazo Previsto para reinício: Até a conclusão dos motivos supracitado. 

 
 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Decreto n. 12351/GAB/PMJP/2020 

 

 

 

 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  
E DE SUSPENSÃO DE CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

dos serviços da obra de 
14702/2017 e Contrato n. 

Repasse n. 840362/2016/Ministério das 
suspender temporariamente os prazos do contrato a fim de resguardá-los 

s pagamento da 5ª,  6ª e 

está amparada pelo Contrato n.º 091/PGM/PMJP/2018, conforme cláusula abaixo: 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO 

A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo 
tificada, sendo esta 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

                         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 007/2020 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

necessidade inadiável de excepcional interesse público de contratação de profissionais habilitados, com 

base dos termos do inciso IX do Artigo 37, da Constituição Federal, em harmonia com o Artigo 218, da Lei 

Municipal n. 1405, de  22 de  julho de 2005, considerando  a  Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, e a Portaria n. 356, de 11 de março de 2020, que versa sobre  o Estado de Calamidade Pública 

em todo o território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada 

pelo Coronavírus-COVID-19, considerando a situação de emergência no âmbito do Município de Ji-

Paraná, decorrente do Novo Coronavírus - COVID-19, através do Decreto n. 12533/GAB/PM/JP/2020 e 

considerando os termos da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, Memorando n. 

103/GAB/SEMUSA/2020, referente ao Processo Administrativo n.  6-3138/2020, CONVOCA, para fins 

de contratação os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado 

EDITAL Nº 001/SEMAD/2020 – SEMAD/SEMUSA, de 23 de março de 2020, publicado no D. O. M. 

Nº. 3244, em 24/03/2020,  Resultado Final publicado no D.O.M. Nº. 3256, em 09/04/2020, Errata do 

Resultado Final publicado no D.O.M. n. 3258, de 14/04/2020, homologado através do  Decreto n. 

12642/GAB/PM/JP/2020, publicado no D.O.M. Nº 3259, em 15/04/2020,  para atender as Unidades de 

Saúde Pública, localizadas no Município de Ji-Paraná,  para atendimento de necessidade temporária de 

excepcional interesse público para AMPLIAÇÃO IMEDIATA das equipes de saúde pública,  de 

forma a atuar de maneira rápida e célere no prazo de 06 (Seis) meses, no enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente do COVID-19-Novo Coranavírus, nos termos regidos pelo EDITAL Nº 

001/SEMAD/2020 – SEMAD/SEMUSA. 

 

1. Os candidatos convocados, deverão obrigatoriamente enviar a documentação referenciada no item 2, no 
formato ora exigido, conforme orientação a seguir: 
 

a) O candidato encaminhará os documentos solicitados constantes nesta convocação, escaneados 
em arquivo único em PDF. Que deverá enviar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação da convocação, ou seja no prazo de 22/07 a 28/07/2020, para o e-mail: 
processo_seletivosemusa@ji-parana.ro.gov.br. Sob hipótese alguma serão aceitos documentos 
que não estejam nesse formato e legíveis. 

 
b) É de inteira responsabilidade do convocado o acompanhamento e a utilização do e-mail 

utilizado para envio da documentação, no ato de convocação. 
 

c) O candidato (a), se considerado apto, receberá novo e-mail informando o dia e horário que 
deverá comparecer para assinatura do contrato e entrega dos documentos, a qual lhe será informado a 
data para comparecimento na Gerência Geral de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de 
Administração, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, situada à  Avenida 02 de 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

1.  DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO  A 
SER ENCAMINHADA POR E-MAIL   

 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + 
original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

 
1 (uma) 
cópia + 
original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) 
cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do 

site www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas 
da fotografia e da 
Identificação 

 
Original e 
2 (duas) 
cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2014 – Processo Seletivo – SEMUSA e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja de 
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em 
Cartório ou original +  
cópia simples 

 
01(uma) 
cópia 

 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe) 
E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 
Programa de Assistência ao Servidor Público – 
PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento Autenticada em Cartório 

ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 

Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 
anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração  expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, carga horária 
semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada 
semanal ,  escala de plantão e a localidade que 
exerce suas funções. 

 
 

Original em papel 
timbrado da Instituição 

1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De 
emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

 
1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio 

 
Original com firma 
reconhecida 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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1.  DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO  A 
SER ENCAMINHADA POR E-MAIL   

 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + 
original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

 
1 (uma) 
cópia + 
original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) 
cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do 

site www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas 
da fotografia e da 
Identificação 

 
Original e 
2 (duas) 
cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2014 – Processo Seletivo – SEMUSA e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja de 
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em 
Cartório ou original +  
cópia simples 

 
01(uma) 
cópia 

 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe) 
E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 
Programa de Assistência ao Servidor Público – 
PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento Autenticada em Cartório 

ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 

Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 
anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração  expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, carga horária 
semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada 
semanal ,  escala de plantão e a localidade que 
exerce suas funções. 

 
 

Original em papel 
timbrado da Instituição 

1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De 
emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

 
1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio 

 
Original com firma 
reconhecida 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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Abril, 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná, Rondônia, portando as cópias e originais dos  documentos, 
conforme relação abaixo. Após conferência dos documentos e Assinatura do Contrato, será 
encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde para compor a escala de trabalho. No prazo máximo 
de  24 HORAS, após assinatura do contrato.   
 
 
2.  RELAÇÃO  DE CANDIDATOS CONVOCADOS: 

 CARGO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS 
CLASSIFICADOS 

INSCR NOME CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO PONTOS 
2020063 EUNICE ALVES DE OLIVEIRA SILVA 58 2,00 004 

2020030 ROSINEIDE DE SOUZA OLIVEIRA 59 2,00 004 

2020090 GLEICIANE TEÓFILO NUNES LIMA 60 2,00 004 

2020178 GLEICIELLY FRANCO NUNES 61 2,00 004 

2020152 SIMONE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 62 2,00 004 

 
 

Ji-Paraná, 21 de julho de  2020. 
 
 
 
 
 

João Vianney Passos de S. Junior 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018 
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candidato). 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 
masculino) 

- 

 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) 
do último mês. Caso não esteja em nome do 
candidato apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma    
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa 
Econômica Federal (Pessoa Física), caso possua. - 

1 uma) 
original 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji- 
parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site:     www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca 
onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do 
site: 
www.justicafederal.jus.b
r 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de 
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 
do órgão da comarca 
onde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 
site-     
www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar no 
FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 
Médico do Trabalho.  

 
- 

 - Atestado de aptidão física e  mental, expedido por 
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição 
de inteira responsabilidade do  candidato. 

- 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
CARGO Requisito/Escolaridade 

Técnico em Enfermagem- 40 
horas 

- Ensino Médio Completo e  
- Curso Técnico em Enfermagem e  
- Registro no Conselho de Classe (COREN) 

 
 
 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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2- FICHA DE CADASTRO (PREEENCHER E ENVIAR EM PDF) 

 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 
         

ENDEREÇO: Nº. 
  

BAIRRO: C E P CIDADE: 
   

FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA: TELEFONE 
              HORAS  

LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    )-Divorciado (a) (    )-Outros 
    
IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC. 
    
NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

   
TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

   

NOME DO CONJUGUE: CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

 
D E P E N D E N T E S 
NOME IR CPF PARENTESC

O 
DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      
      

 
ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                   DATA: -------/--------/2020 
_____________________________________ 
                                            

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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2- FICHA DE CADASTRO (PREEENCHER E ENVIAR EM PDF) 

 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 
         

ENDEREÇO: Nº. 
  

BAIRRO: C E P CIDADE: 
   

FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA: TELEFONE 
              HORAS  

LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    )-Divorciado (a) (    )-Outros 
    
IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC. 
    
NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

   
TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

   

NOME DO CONJUGUE: CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

 
D E P E N D E N T E S 
NOME IR CPF PARENTESC

O 
DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      
      

 
ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                   DATA: -------/--------/2020 
_____________________________________ 
                                            

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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1.  DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO  A 
SER ENCAMINHADA POR E-MAIL   

 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + 
original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

 
1 (uma) 
cópia + 
original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) 
cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do 

site www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas 
da fotografia e da 
Identificação 

 
Original e 
2 (duas) 
cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2014 – Processo Seletivo – SEMUSA e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja de 
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em 
Cartório ou original +  
cópia simples 

 
01(uma) 
cópia 

 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe) 
E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 
Programa de Assistência ao Servidor Público – 
PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento Autenticada em Cartório 

ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 

Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 
anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração  expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, carga horária 
semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada 
semanal ,  escala de plantão e a localidade que 
exerce suas funções. 

 
 

Original em papel 
timbrado da Instituição 

1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De 
emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

 
1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio 

 
Original com firma 
reconhecida 

PORTARIAS

TERMO DE REINÍCIO

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

 

                                   _________________________________________________________________________________________  
                                             Rua Almirante Barroso, 1853-Bairro Casa Preta - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.907-614 

Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 

 
TERMO DE REINICIO DE SERVIÇO Nº. 039/GESCON/SEMPLAN/2020 

 

“Determina à Empresa EDIFICARE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA, a reiniciar a obra de “EXECUÇÃO DE 
PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO E PÂNICO NO CENTRO ESPECIALIZADO DE 
ATENDIMENTO AO AUTISMO, Processo Administrativo nº 
1-6308/2019, Contrato nº 006/PGM/PMJP/2020.”  

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PMJP/2020, dispõe: 

 

                              Considerando findos os motivos que ensejaram a paralisação da obra de Execução de 

Projeto de Sistema de Proteção e Combate a Incêndio e Pânico no Centro Especializado de Atendimento 

ao Autismo, qual seja suspender temporariamente os prazos e resguardá-los até a conclusão do Termo 

de Aditivo do referido contrato. 

 

AUTORIZA:   

                 

I - O reinício da execução dos serviços e a vigência contratual da obra de EXECUÇÃO DE 

PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO NO CENTRO 

ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO AO AUTISMO, Processo Administrativo n. 1-6308/2019 e 

Contrato n. 006/PGM/PMJP/2020. 

 

II - A Empresa EDIFICARE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, deverá executar os 

serviços obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e Processo Administrativo 

supracitado. 

  

Ji-Paraná, 20 de julho de 2020. 

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO  
Secretário Municipal de Planejamento  

 Dec. nº 12351/GAB/PMJP/2020 
 
 

 
Elaborado por: 
 
JOCILEI C. BARRETO OZAME 
Dec. n. 2924/GAB/PM/JP/2014 
 
 

 
Vistado por: 

 
VIVIANE SIMONELLI FARIA 

Dec. n. 8944/GAB/PM/JP/2018 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

 

                                   _________________________________________________________________________________________  
                                             Rua Almirante Barroso, 1853-Bairro Casa Preta - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.907-614 

Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 

 
TERMO DE REINICIO DE SERVIÇO Nº. 039/GESCON/SEMPLAN/2020 

 

“Determina à Empresa EDIFICARE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA, a reiniciar a obra de “EXECUÇÃO DE 
PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO E PÂNICO NO CENTRO ESPECIALIZADO DE 
ATENDIMENTO AO AUTISMO, Processo Administrativo nº 
1-6308/2019, Contrato nº 006/PGM/PMJP/2020.”  

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PMJP/2020, dispõe: 

 

                              Considerando findos os motivos que ensejaram a paralisação da obra de Execução de 

Projeto de Sistema de Proteção e Combate a Incêndio e Pânico no Centro Especializado de Atendimento 

ao Autismo, qual seja suspender temporariamente os prazos e resguardá-los até a conclusão do Termo 

de Aditivo do referido contrato. 

 

AUTORIZA:   

                 

I - O reinício da execução dos serviços e a vigência contratual da obra de EXECUÇÃO DE 

PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO NO CENTRO 

ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO AO AUTISMO, Processo Administrativo n. 1-6308/2019 e 

Contrato n. 006/PGM/PMJP/2020. 

 

II - A Empresa EDIFICARE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, deverá executar os 

serviços obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e Processo Administrativo 

supracitado. 

  

Ji-Paraná, 20 de julho de 2020. 

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO  
Secretário Municipal de Planejamento  

 Dec. nº 12351/GAB/PMJP/2020 
 
 

 
Elaborado por: 
 
JOCILEI C. BARRETO OZAME 
Dec. n. 2924/GAB/PM/JP/2014 
 
 

 
Vistado por: 

 
VIVIANE SIMONELLI FARIA 

Dec. n. 8944/GAB/PM/JP/2018 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

 

                                   _________________________________________________________________________________________  
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Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 

 
TERMO DE REINICIO DE SERVIÇO Nº. 040/GESCON/SEMPLAN/2020 

 

“Determina à Empresa EDIFICARE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA, a reiniciar a obra de “EXECUÇÃO DE 
PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO E PÂNICO NA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL PÉROLA, Processo Administrativo nº 1-
7401/2019, Contrato nº 007/PGM/PMJP/2020.”  

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PMJP/2020, dispõe: 

 

                              Considerando findos os motivos que ensejaram a paralisação da obra de Execução de 

Projeto de Sistema de Proteção e Combate a Incêndio e Pânico na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental PÉROLA, qual seja suspender temporariamente os prazos e resguardá-los até a conclusão 

do Termo Aditivo do referido contrato. 

 

AUTORIZA:   

                 

I - O reinício da execução dos serviços e a vigência contratual da obra de Execução de 

Projeto de Sistema de Proteção e Combate a Incêndio e Pânico na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental PÉROLA, Processo Administrativo n. 1-7401/2019 e Contrato n. 007/PGM/PMJP/2019. 

 

II - A Empresa EDIFICARE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, deverá executar os 

serviços obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e Processo Administrativo 

supracitado. 

  

Ji-Paraná, 20 de julho de 2020. 

 

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO  
Secretário Municipal de Planejamento  

 Dec. nº 12351/GAB/PMJP/2020 
 
 

 
Elaborado por: 
 
JOCILEI C. BARRETO OZAME 
Dec. n. 2924/GAB/PM/JP/2014 
 
 

 
Vistado por: 

 
VIVIANE SIMONELLI FARIA 

Dec. n. 8944/GAB/PM/JP/2018 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

 

                                   _________________________________________________________________________________________  
                                             Rua Almirante Barroso, 1853-Bairro Casa Preta - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.907-614 

Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 

 
TERMO DE REINICIO DE SERVIÇO Nº. 041/GESCON/SEMPLAN/2020 

 

“Determina à Empresa E.A.DE JESUS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI-ME a reiniciar a obra de 
“COMPLEMENTAÇÃO DA AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE-COZINHA 2ª ETAPA- 
HIDRANTE”. Processo Administrativo nº 1-8512/2018, 
Contrato nº 100/PGM/PMJP/2018.”  

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PMJP/2020, dispõe: 

 

                              Considerando findos os motivos que ensejaram a paralisação da obra de 

Complementação da ampliação de unidade de atenção especializada em saúde-Cozinha 2ª Etapa-

HIDRANTE, qual seja suspender temporariamente os prazos e resguardá-los até a conclusão do Termo 

Aditivo do referido contrato. 

 

AUTORIZA:   

                 

I - O reinício da execução dos serviços e a vigência contratual da obra de 

Complementação da ampliação de unidade de atenção especializada em saúde-Cozinha 2ª Etapa-

HIDRANTE, Processo Administrativo n. 1-8512/2018 e Contrato n. 100/PGM/PMJP/2018. 

 

II - A Empresa E. A.DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI- ME deverá executar 

os serviços obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e Processo Administrativo 

supracitado. 

  

Ji-Paraná, 16 de julho de 2020. 

 

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO  
Secretário Municipal de Planejamento  

 Dec. nº 12351/GAB/PMJP/2020 
 
 
 
 
 
 
 

 
Elaborado por: 
 
Denise Gonçalves 
Ag. Administrativo  

 
Vistado por: 

 
VIVIANE SIMONELLI FARIA 

Dec. n. 8944/GAB/PM/JP/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

 

                                   _________________________________________________________________________________________  
                                             Rua Almirante Barroso, 1853-Bairro Casa Preta - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.907-614 

Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 

 
TERMO DE REINICIO DE SERVIÇO Nº. 042/GESCON/SEMPLAN/2020 

 

“Determina à Empresa FUHRMANN & CIA LTDA-EPP a 
reiniciar a obra de “Ampliação do Hospital Municipal- 
Construção do laboratório de análises Clínicas”. Processo 
Administrativo nº 1-2300/2018, Contrato nº 
051/PGM/PMJP/2018.”  

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, através do Decreto n. 12351/GAB/PMJP/2020, dispõe: 

 

                              Considerando findos os motivos que ensejaram a paralisação da obra de Ampliação do 

Hospital Municipal – Construção do Laboratório de Análises Clínicas, qual seja suspender 

temporariamente os prazos e resguardá-los até a conclusão do Termo Aditivo do referido contrato. 

 

AUTORIZA:   

                 

I - O reinício da execução dos serviços e a vigência contratual da obra de Ampliação do 

Hospital Municipal – Construção do Laboratório de Análises Clínicas, Processo Administrativo n. 1-

2300/2018 e Contrato n. 051/PGM/PMJP/2018. 

 

II - A Empresa FUHRMANN & CIA LTDA-EPP deverá executar os serviços obedecendo 

rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e Processo Administrativo supracitado. 

  

Ji-Paraná, 20 de julho de 2020. 

 

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO  
Secretário Municipal de Planejamento  

 Dec. nº 12351/GAB/PMJP/2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Elaborado por: 
 
Denise Gonçalves 
Ag. Administrativo  

 
Vistado por: 

 
VIVIANE SIMONELLI FARIA 

Dec. n. 8944/GAB/PM/JP/2018 


